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CLÁUSULA PRIMEIRA – MODO DE EXECUÇÃO 

 

1.1 - Os serviços objeto do presente CONTRATO, referentes aos projetos executivos e 
projetos executivos complementares, deverão ser realizados com base nas informações 

constantes dos Anexos Q4, Q5, Q13 e Q14 do CONTRATO. 
 

1.1.1 - O CONTRATADO, com base nos elementos fornecidos pela SCGÁS e aqueles 
constantes do anexo citado no item 1.1 acima, deverá elaborar um planejamento, dentro do 
qual deverão ser desenvolvidos os seus serviços. Esse planejamento, uma vez aprovado 

pela SCGÁS, passará a constituir parte do CONTRATO e deverá ser rigorosamente 
obedecido. 
 
1.1.2 - Os originais do projeto, das especificações e demais documentos, elaborados pelo 

CONTRATADO, pertencerão exclusivamente à SCGÁS. 
 

1.2 - O CONTRATADO deverá desenvolver seus serviços tendo como diretriz básica a 
otimização dos custos de equipamentos e/ou materiais de fabricação nacional e/ou 
importados. 
 

1.3 - O CONTRATADO realizará os serviços de acordo com as especificações, desenhos, 

requisitos e demais elementos constantes dos Anexos do CONTRATO ou, na ausência de 
especificações, de acordo com a boa prática de engenharia usualmente aceita. 
 

1.3.1 - O CONTRATADO realizará, em seus escritórios, e sem ônus adicional para a 

SCGÁS, os serviços de engenharia necessários à correção de quaisquer falhas ou 
deficiências que forem consideradas de sua responsabilidade, nos termos do presente 

CONTRATO, encontradas até a aceitação final dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
2.1 - Além daquelas previstas nas Condições Gerais Contratuais, Anexo Q1 do 

CONTRATO, obriga-se o CONTRATADO, a:  
 
2.1.1 - Apresentar, no primeiro dia útil de cada semana, relatório detalhando o andamento 
dos serviços realizados até a semana imediatamente anterior. 
 

2.1.2 - Fornecer à SCGÁS, durante a realização dos serviços objeto deste CONTRATO, o 
número de cópias dos documentos emitidos conforme solicitado e, ao final de cada fase de 
projeto, todos os originais emitidos. 
 

2.1.3 - Colocar à disposição da SCGÁS, em suas instalações, facilidades de escritório com 

acomodações para 1 (um) representante da SCGÁS. 

file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20I/Anexo%20I%20-%20Condições%20Gerais%20Contratuais.doc%23An1
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2.1.4 - Fornecer todo o material de desenho, de consumo e tudo o mais necessário à 
realização dos serviços. 
 

2.1.5 - Fornecer, sempre que solicitado e da maneira determinada pela SCGÁS, os 
elementos necessários à apropriação de mão de obra e registros dos serviços, bem como 
dados estatísticos. 
 
2.1.6 - Executar a sondagem do solo para obtenção de dados para elaboração de projeto 
para a instalação da tubulação e/ou de fundações. 
 
2.1.7 - Apresentar os serviços de engenharia, desenhos e projetos dentro dos padrões e 

normas estabelecidos pela SCGÁS. 
 

2.1.8 - Manter a SCGÁS, durante e após a vigência do CONTRATO, a salvo de quaisquer 
reivindicações dos seus empregados, sendo responsável, por si e/ou sucessores, por 

quaisquer ônus que venham a ser imputados à SCGÁS, em qualquer época, decorrentes de 
tais reivindicações ou reclamações, judiciais ou extrajudiciais. 
 

2.1.9 - Revisar ou corrigir, sem ônus para a SCGÁS, mesmo após o encerramento do 

CONTRATO, todas as imperfeições e/ou omissões de projeto que porventura sejam 

verificadas nos serviços projetados pelo CONTRATADO, bem como prestar à SCGÁS 
quaisquer esclarecimentos que sejam julgados necessários à perfeita compreensão do 
projeto elaborado. 
 
2.1.10 - Manter durante a execução das obras de construção e montagem uma equipe de 
projeto com o objetivo de assessorar a equipe de construção e montagem nas alterações de 
projeto que se fizerem necessários, inclusive na fase de pré-operação da Rede de 
Distribuição. 
 

2.2 - Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, o CONTRATADO será também 
responsável: 
 
2.2.1 - Pela boa e integral realização dos serviços contratados. 
 

2.2.2 - Pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do CONTRATO, de leis, 
regulamentos ou posturas em vigor. 
 
2.2.3 - Pelas infrações que cometer quanto ao direito de uso de materiais ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, respondendo, neste caso, pessoal e 
diretamente, por quaisquer indenizações, taxas ou comissões que forem devidas, bem como 
por quaisquer reclamações resultantes do mau uso que deles fizer. 
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2.3 - O CONTRATADO garantirá que os projetos, desenhos ou especificações por ela 

elaborados para as instalações objeto do CONTRATO não infringirão direitos autorais, 
patentes ou outros privilégios detidos por terceiros no Brasil e/ou no exterior. Em qualquer 

circunstância e a qualquer tempo, o CONTRATADO indenizará e manterá a SCGÁS, a 
qualquer tempo, livre de qualquer reclamação, responsabilidade, demanda ou custos 
decorrentes da infração de tais direitos ou privilégios. 
 
2.4 - Executar os serviços topográficos necessários, em absoluta conformidade com os 
detalhes do projeto. 
 
2.5 - Elaborar, às suas expensas e sem custo extra, os desenhos de tubulação, obras civis 
das áreas das Estações de Redução de Pressão e Medição, proteção catódica, “conforme 
construído”, demarcando todas e quaisquer interferências com sistemas de serviços 
públicos, tais como drenagem, esgotos, água, energia elétrica, gás, telefone, pavimentação 
e outros. Incluir novos projetos se houver alterações de traçados por interferências de 
construções e liberações de Órgãos Públicos. 
 

2.6 - Executar, às suas expensas e sem custo extra para a SCGÁS, todos os projetos de 
detalhamento que se fizerem necessários, isto é, projetos de qualquer obra especial que for 
necessária à construção e montagem da tubulação, a fim de caracterizar o lançamento 

adequado da tubulação, devendo todos os originais ser fornecidos à SCGÁS. Os projetos 
deverão ser executados de acordo com as recomendações contidas nas Normas para 

Construção de Oleodutos e Gasodutos Terrestres, anexas ao CONTRATO, e dos órgãos 
envolvidos (Prefeitura, etc.).  
 
2.6.1 - Os projetos mencionados no subitem 2.6, destas Condições, deverão ser submetidos 

à prévia aprovação da SCGÁS. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA SCGÁS 
 
3.1 - Além daquelas constantes das Condições Gerais Contratuais, constituem obrigações 

da SCGÁS: 
 
3.1.1 - Fornecer, nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações 
técnicas e dados complementares que se tornem necessários à boa realização dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS, VALOR E LOCAL DE PAGAMENTO 
 

4.1 - A aprovação pela SCGÁS da Planilha de Preços Unitários, Anexo Q7, que contém o 

item Projeto Executivo Complementar e integra a proposta do CONTRATADO, não 

justificará qualquer alteração do valor global do CONTRATO, ainda que tal documento seja 

file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20VI/Anexo%20VI%20-%20PPU%20-%20região%20D.xls
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omisso em relação a qualquer serviço ou inexato quanto às quantidades dos serviços 

indispensáveis a fiel realização do objeto deste CONTRATO. 
 

4.2 - Os preços referidos na CLÁUSULA TERCEIRA do CONTRATO, incluem todas as 

despesas do CONTRATADO com materiais, mão de obra, utensílios, equipamentos, 
máquinas de escritório, leis sociais, seguros, administração, impostos, licenças, 
emolumentos fiscais e outras que se apresentarem sob qualquer título, inclusive lucro, e 
ainda quaisquer adicionais relativos à remuneração de seu pessoal, que sejam ou venham a 
ser devidos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS 
 
5.1 - O prazo de execução dos serviços do Projeto Executivo Complementar será conforme 

definido no Cronograma Contratual constante do Anexo Q11 deste CONTRATO. 
 
5.2 - Serão acrescidos ao prazo de conclusão dos serviços os dias em que os serviços 
estiverem paralisados devido a consequências, capazes de, comprovadamente, influir no 
andamento dos serviços, desde que convenientemente registrados no Relatório Diário de 

Obras e reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO. 
 
5.3 - Serão, também, acrescidos ao prazo de conclusão dos serviços os dias de paralisação 

decorrentes de modificações de projeto feitas pela SCGÁS, que, comprovadamente, afetem 
o andamento dos serviços, ou decorrentes de atrasos no fornecimento de dados e/ou 

informações de responsabilidade da SCGÁS, desde que essas ocorrências sejam 

comunicadas, por escrito, pelo CONTRATADO. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 
 
6.1 - As penalidades relativas ao não cumprimento das cláusulas contratuais ou aquelas 
decorrentes do não cumprimento de prazos ou ainda, devidas ao não atendimento às 

exigências da FISCALIZAÇÃO, estão descritas na Cláusula Quarta das Condições Gerais 

Contratuais, Anexo Q1 do CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 - A fiscalização dos serviços será realizada por profissionais da SCGÁS e/ou por 

terceiros por ela contratados e devidamente credenciados junto o CONTRATADO, os quais 
terão plenos poderes para: 
 
7.1.2 - Dirimir quaisquer dúvidas encontradas nos desenhos e especificações fornecidos 

pela SCGÁS. 

file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20I/Anexo%20I%20-%20Condições%20Gerais%20Contratuais.doc%23_Hlt421096308
file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20XIII/Anexo%20XIII%20-%20Cronograma%20Fisíco-Financ..xls
file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20I/Anexo%20I%20-%20Condições%20Gerais%20Contratuais.doc%23Cla7


 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO  

MODELO DE CONTRATO 13 (v.02) - ESTRUTURANTE 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS CONTRATUAIS DE PROJETOS EXECUTIVOS 

COMPLEMENTARES - ANEXO Q3 

________________________________________________ 
 

Documento aprovado e assinado digitalmente pelo Presidente da Comissão de Licitação e Gerência Jurídica 
 

Página 6 de 8 

 

7.1.3 - Solicitar ao CONTRATADO todas as informações e esclarecimentos necessários ao 
perfeito acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
 
7.1.4 - Determinar a prioridade dos serviços e controle de suas condições de execução e 
solucionar qualquer dúvida concernente a esse assunto. 
 
7.1.5 - Autorizar a retirada do local dos serviços de materiais e equipamentos pertencentes 

ao CONTRATADO e envolvidos na execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DIREÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1 - A coordenação dos serviços do Projeto Executivo / Projeto Executivo Complementar 

caberá a um Projetista (do quadro próprio do CONTRATADO ou de Empresa Especializada 

subcontratada, conforme ANEXO D do EDITAL) com formação técnica ou em engenharia 
que deverá, em caráter permanente, dirigir todos os serviços relacionados ao projeto 
executivo, inclusive controle de toda documentação em geral, detalhamento e 
acompanhamento da obra, durante o prazo contratual. 
 
8.1.1 - O profissional deverá ter experiência mínima de 2 (dois) anos em 
coordenação/gerenciamento/planejamento de projetos de Construção e Montagem de Dutos 
de Transporte e/ou Distribuição de Hidrocarbonetos, ou ainda em instalações industriais na 
área de Refinaria e/ou Petroquímica. 
 
8.2 - Todos os profissionais envolvidos na execução do objeto contratual deverão conhecer 

todos os detalhes do projeto de modo a prestar à SCGÁS todas as informações 
relacionadas com os serviços a seu cargo. 
 

8.3 - Na falta ou impedimento do profissional citado no item 8.1, o CONTRATADO poderá 
providenciar outro profissional para substituí-lo desde que tenha as qualificações mínimas 
solicitadas e deverá apresentar o Curriculum Vitae do mesmo para aprovação prévia da 

SCGÁS. 
 
 

CLÁUSULA NONA – LICENÇAS 
 
9.1 - As licenças ambientais perante os órgãos públicos (FATMA, IPHAN, IBAMA etc.), 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 243 de 30 de janeiro de 2003, sancionada 
pelo Governador do Estado de Santa Catarina e as autorizações para utilização das faixas 
de domínio das rodovias federais e estaduais, estas respectivamente, junto ao DNIT, 
DEINFRA, OHL e das ferrovias (ALL - América Latina Logística e Ferrovia Tereza Cristina) 
necessárias à execução dos serviços de Projeto Executivo / Projeto Executivo 
Complementar objeto do CONTRATO, são de responsabilidade da SCGÁS. Quanto às 
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autorizações junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços objeto 
do Projeto Executivo / Projeto Executivo Complementar, ficam a cargo e por conta do 

CONTRATADO, que responderá, a qualquer tempo, pelas consequências que a sua falta ou 

omissão acarretarem. A SCGÁS irá assessorar ao CONTRATADO, na obtenção das 
licenças e autorizações. 
 
 

9.2 - Ficam a cargo e por conta do CONTRATADO a obtenção do Alvará de Construção 
junto as Prefeituras e das licenças e autorizações junto às Concessionárias de Serviços 
Públicos e quaisquer outras necessárias à execução dos serviços de Projeto Executivo / 

Projeto Executivo Complementar objeto do CONTRATO. O CONTRATADO responderá, a 
qualquer tempo, pelas consequências que a sua falta ou omissão acarretarem, não cabendo 
qualquer indenização de custos diretos e indiretos pelo atraso dos serviços na falta das 

autorizações dos órgãos públicos envolvidos. A SCGÁS poderá assessorar o 

CONTRATADO na obtenção dessas licenças e autorizações. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA 
 

10.1 - O CONTRATADO garante a qualidade e perfeição dos serviços prestados, 
respondendo, na forma da Lei, por quaisquer defeitos decorrentes da prestação dos 

serviços objeto do CONTRATO. 
 

10.2 - O CONTRATADO será responsável pela correção de quaisquer erros, discrepâncias 

ou omissões nos documentos por ela preparados, aprovados ou não pela SCGÁS, a menos 
que tais erros, discrepâncias ou omissões tenham origem em informações inexatas, 

fornecidas pela SCGÁS. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

11.1 - Além do constante das Condições Gerais Contratuais, Anexo Q1 do CONTRATO, os 
serviços de Projeto Executivo / Projeto Executivo Complementar serão aceitos nas seguintes 
Condições: 
 
11.1.1 - À proporção que forem ficando prontos os desenhos, as memórias de cálculos, 
especificações de materiais e equipamentos, requisições de materiais, folhas de dados ou 

quaisquer documentos técnicos, solicitados no CONTRATO, e encaminhados pelo 

CONTRATADO à SCGÁS na revisão aprovada pela SCGÁS. 
 

11.1.2 - A SCGÁS terá um prazo mínimo a ser definido com o CONTRATADO, contados da 
data do recebimento dos documentos mencionados no item anterior, para apreciação, 
comentários, apresentação de exigências, rejeição ou aceitação parcial e aprovação. 

file://///Dtc-tec03/drive%20c/Scgas/Contratos/Região%20D/Anexo%20I/Anexo%20I%20-%20Condições%20Gerais%20Contratuais.doc%23An1
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11.1.2.1 - Havendo exigências ou rejeição, o CONTRATADO deverá reformular os serviços, 
sem prejuízo do prazo contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - Todos os documentos, desenhos, especificações e qualquer outro material ou 

documento produzido pelo CONTRATADO com o fim de atender o escopo dos serviços 

objeto do presente CONTRATO será de propriedade exclusiva da SCGÁS, a qual poderá 

utilizá-los para qualquer fim sem que caiba o CONTRATADO qualquer indenização ou 

pagamento além daqueles especificados neste CONTRATO.  
 
 

************************************************* 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Presidente da Comissão de 

Licitação 

 Gerência Jurídica 
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